
MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 22/2024 

DISPENSA Nº. 05/2024 

  

1- PREÂMBULO 

1.1. O MUNICIPIO DE Brás Pires/MG, CNPJ nº. 18.128.272/0001-37, com sede na 

Praça Capitão Vilela, nº 10, centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

realizará Chamada Pública nº. 01/2024, para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com dispensa de licitação, nos 

termos do artigo 14, §1º da Lei Federal nº. 11.947/2009. 

1.2. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e 

proposta de venda até o dia 18 de março de 2024, às 14 (quatorze horas), no Setor 

de Licitação, situado à Praça Capitão Vilela, nº 10, centro, Brás Pires/MG. Os 

envelopes serão abertos às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 14 de 

março de 2024. 

1.3. Base Legal:  

Lei 14.133/2021 

Lei 11.326/2006 

Lei 11.947/2009 

Resolução FNDE 06/2020 e alterações 

 

2-  OBJETO 

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios de 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações abaixo:  

 

N° 
Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

1 2420 ABOBORA MORANGA KG 400 R$ 4,84 R$ 1.936,00 

2 5643 

ABOBRINHA ITALIANA - CASCA DE COR 
BRILHANTE, SEM PARTES ESCURAS OU 
AMOLECIDAS. GRAU DE 
AMADURECIMENTO APROPRIADO 
PARA O CONSUMO. 

KG 150 R$ 5,20 R$ 779,25 

3 2074 

ALFACE - FRESCA, ÍNTEGRA SEM 
LESÕES, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS NA SUPERFÍCIE 

PES 1500 R$ 3,25 R$ 4.875,00 

4 5645 BATATA BAROA (MANDIOQUINHA) KG 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

5 8860 
BATATA DOCE , DE BOA QUALIDADE , 
ISENTAM DE ENFERMIDADES, 

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.498,50 
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MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

6 6021 

BATATA INGLESA - FIRME E INTACTA, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
RACHADURAS, CORTES – TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER GRAÚDA. 

KG 3000 R$ 7,01 R$ 21.030,00 

7 2422 

BETERRABA - DEVEM SER 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 
COM TAMANHO, AROMA, SABOR E COR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE. NÃO ESTAREM 
DANIFICADOS POR LES.ES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETAM A 
SUA APARÊNCIA. ESTAREM ISENTAS 
DE ENFERMIDADES E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. NÃO 
APRESENTAREM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. 

KG 100 R$ 6,47 R$ 647,00 

8 2423 

BRÓCOLIS, NOVO EM KG, DE 1ª , 
QUALIDADE, FOLHAS E FLORES SÃS, 
SEM 
RUPTURAS, VALIDADE SEMANAL. 

UND 50 R$ 4,00 R$ 200,00 

9 2424 

CEBOLINHA VERDURA IN NATURA - 
TIPO CEBOLINHA VERDE, MAÇO COM 
120 GR. PRODUTO TENRO E NÃO 
MURCHO, COM FOLHAS ÍNTEGRAS E 
FIRMES, SEM PARTES SECAS, NÃO 
APRESENTANDO INÍCIO DE 
DETERIORAÇÃO, LIVRE DE FUNGOS, 
SUJIDADES E OBJETOS 
ESTRANHOS, SEM DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA . 

MOLHO 600 R$ 2,95 R$ 1.770,00 

10 3634 

CHUCHU VERDE, NOVO, TAMANHO 
MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, COM CASCA 
SÃ, SEM 
RUPTURAS. 

KG 60 R$ 6,25 R$ 374,70 

11 2079 

COUVE - VERDURA IN NATURA - 
ESPÉCIE COMUM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FOLHAS INTEGRAS, 
TAMANHO MÉDIO  . COM 
APRESENTAÇÃO LIMPA, ÍNTEGRA, 
ADEQUADA, NÃO APRESENTANDO 
INÍCIO DE DETERIORAÇÃO . COLHEITA 
RECENTE 

MOLHO 1500 R$ 3,07 R$ 4.597,50 

12 2080 ESPINAFRE MOLHO 35 R$ 3,00 R$ 105,00 

13 2425 FEIJAO VERMELHO KG 800 R$ 11,68 R$ 9.346,64 

14 2208 FUBA KG 170 R$ 5,02 R$ 852,84 

15 2082 
INHAME - FIRME E NÃO POSSUIR 
FISSURAS, ESCORIAÇÕES OU PONTOS 
MACIOS, SEM SUJIDADES. 

KG 430 R$ 8,25 R$ 3.545,35 

16 8859 

MAMAO FORMOSA (GRANDE) DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTAM DE 
ENFERMIDADES, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00 

17 2083 

MANDIOCA , TIPO BRANCA, FRESCA E 
COM CASCA INTEIRA, NÃO FIBROSA, 
ISENTA DE UMIDADE, RAÍZES 
MEDIANAS, FIRME E COMPACTA, 
SABOR E COR PRÓPRIOS 
DA ESPÉCIE, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 

KG 470 R$ 4,25 R$ 1.997,50 
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MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E 
TRANSPORTE, COLHEITA RECENTE. 

18 2086 

MELANCIA ASPECTO GLOBOSO, MISTA, 
MADUROS, COR PRÓPRIA, 
CLASSIFICADA COMO FRUTA COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
DEFORMIDADES, BOA QUALIDADE, 
LIVRE DE E RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA. 

KG 9000 R$ 4,60 R$ 41.355,00 

19 2426 

MEL DE ABELHA: CONSISTÊNCIA 
LÍQUIDA VISCOSA, COLORAÇÃO 
LEVEMENTE AMARELADA A CASTANHO 
ESCURA, COM CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL 
(CARBOIDRATOS, . VITAMINAS, 
MINERAIS, ENZIMAS, AMINOÁCIDOS), 
SENDO PROIBIDA A ADIÇÃO DE 
CORANTES, 
AROMATIZANTES E ESPESSANTES DE 
QUALQUER NATUREZA, COM PESO 
LÍQUIDO DE 10 (DEZ) GRAMAS EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA , VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 180 DIAS. 

UND 5000 R$ 1,21 R$ 6.050,00 

20 2084 

OVOS DE GALINHA, CAIPIRA OU DE 
COR, CLASSE A, CASCA LIMPA, SEM 
MANCHAS OU 
DEFORMAÇÕES. 

DZ 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00 

21 6015 

PIMENTÃO - VERDE, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 

KG 200 R$ 9,28 R$ 1.855,00 

22 2427 
POLPA DE FRUTAS (MARACUJA, 
MANGA, GOIABA, ABACAXI) 

KG 1400 R$ 23,99 R$ 33.579,00 

23 5644 

QUIABO - FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 100 R$ 10,20 R$ 1.019,50 

24 2428 RAPADURINHA UND 5000 R$ 0,59 R$ 2.950,00 

25 2085 

REPOLHO VERDE - LISO FRESCO, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES. 

KG 1350 R$ 5,70 R$ 7.688,25 

26 2076 

SALSINHA - TEMPERO VERDE, 
ÍNTEGROS, TALOS E FOLHAS INTEIRAS, 
SEM MANCHAS, COLORAÇÃO 
UNIFORME. 

MOLHO 340 R$ 2,75 R$ 935,00 

Total Geral ==> 168.687,03 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor. 

 

3 -  FONTE DE RECURSO 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

2.2.1.12.361.011.2.0015- Desenvolvimento e prep. merenda Escolar do Ensino Fundamental.3.90.30.00. - 
Material de consumo.  

2.2.1.12.361.011.2.0017- Desenvolvimento e prep. Escolar do Ensino Infantil. -  3.3.90.30.00. - Material de 
consumo.  
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4 – PREÇO 

4.1. A definição dos preços observou o art. 28 da Resolução FNDE nº. 06/2020:  

 Art. 28. Nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios do 
PNAE, as EEx devem realizar pesquisa de preços prévia mediante 
a utilização dos seguintes parâmetros: 
I – painel de Preços do Comprasnet, disponível no endereço 
eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; II – pesquisa 
publicada em mídia especializada e em sítios eletrônicos 
especializados ou de acesso público, desde que contenha a data 
e a hora de acesso, especialmente: 
a) preços da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab, 
disponíveis em https://www.conab.gov.br/info-
agro/precos?view=default; 
b) preços das Centrais Estaduais de Abastecimento – Ceasas, 
disponíveis em http://www.ceasa.gov.br; 
c) outros bancos informativos oficiais de preços regionais; 
III – painel de preços praticados no âmbito do PNAE, disponível 
em http://www.fnde.gov.br; 
IV – pesquisa com os fornecedores que atuem no ramo do objeto 
licitado, preferencialmente sediados no município, mediante 
solicitação e identificação formal, desde que as datas das 
pesquisas 

não se diferenciem em mais de cento e oitenta dias. 

 

5 – HABILITAÇÃO  

5.1. Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com Resolução nº. 006/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

5.2 – Fornecedor Individual (não organizado em grupo). 

5.2.1 - O fornecedor individual deverá apresentar no envelope nº. 1 – Habilitação, os 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

c) O extrato da DAP Física do agricultor participante, emitido nos últimos 60 dias; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, com Efeitos de Negativa, expedida pela Justiça do Trabalho; 

e) Comprovante de residência (conta de luz, ITR, etc); 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; 

g) Prova de atendimento de requisitos higiênicos sanitários previstos em normativas 

específicas; 

h) CNDs Federal, Estadual e Municipal (referente ao domicilio do fornecedor). 
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5.3 – Grupos Informais: 

5.3.1 – Os grupos informais da Agricultura Familiar deverão apresentar no envelope nº. 

1 – Habilitação, os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

c) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante emitido, nos últimos 

60 dias; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, com Efeitos de Negativa, expedida pela Justiça do Trabalho; 

e) Comprovante de residência (conta de luz, ITR, etc); 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

g) Prova de atendimento de requisitos higiênicos sanitários previstos em normativas 

específicas;  

h) CNDs Federal, Estadual e Municipal (referente ao domicilio do licitante). 

5.3.1.1. A documentação deve ser apresentada em nome de todos os agricultores 

participantes do grupo informal. 

 

5.4. Grupos Formais: 

5.4.1 – Os grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão apresentar no envelope 

nº. 1 – Habilitação, os seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) O extrato e da relação de cooperados e/ou associados, emitido nos últimos 60 dias; 

c) Prova de regularidade para o FGTS; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do grupo; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, com Efeitos de negativa, expedida pela Justiça do trabalho; 

f) Cópias do Estatuto e da Ata de posse da atual diretoria da entidade registrado na 

Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas no caso de Associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 

deverá ser apresentada cópia do Contrato Social registrado em cartório de Registro Civil 

de Pessoa Jurídica; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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h) Cópia do RG e CPF do representante legal; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional e a Seguridade Social (CND 

Federal);  

j) Declaração se responsabilizando pelo controle e atendimento do limite individual de 

venda de seus cooperados/associados; 

k) Prova de atendimento de requisitos higiênicos sanitários previstos em normativas 

específicas; 

5.5 – Informações adicionais sobre a documentação do Envelope nº. 01 – Habilitação: 

5.5.1 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos documentos aqui exigidos. 

5.5.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, 

serão aceitos como válidos os emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada 

para a abertura dos envelopes. 

5.5.3 – Se faltar algum documento ou se algum documento apresentar falha não sanável 

na sessão, o fato acarretará a INABILITAÇÃO do proponente. 

5.5.4 – O envelope nº. 1 – Habilitação deverá ser entregue fechado, contendo na sua 

parte externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº. 1 – HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2024 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

 

6 – DO PROJETO DE VENDA 

6.1 - Os grupos formais ou informais, bem como o fornecedor individual deverão 

apresentar no envelope nº. 2, numa única via, o PROJETO DE VENDA, devidamente 

assinado, o qual deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no 

ANEXO II. 

6.1.1. O projeto de venda do fornecedor individual deve ser assinado por ele; 

6.1.2. O projeto de venda dos grupos informais deve ser assinado por todos os 

agricultores participantes.  

6.1.3. O projeto de venda dos grupos formais deve ser assinado pelo representante 

legal. 

6.2 – Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº. da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica 

da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
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6.3 – Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 02 (dois) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.  

6.4 – A avaliação dos Projetos será considerada por item. 

6.5 – O envelope nº. 2 – Projeto de venda deverá ser entregue fechado, contendo na 

sua parte externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº. 2 – PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2023 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

 

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFÍCIÁRIOS 

7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País.  

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 7.3, inciso 

I deste edital, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
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associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 

grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 7.3, 

inciso III deste edital, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

7.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 

nos itens 7.1 e 7.2. 

 

8 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

8.1. Os participantes que tiverem suas propostas classificadas em primeiro lugar 

deverão entregar amostras de todos os produtos cotados, na sede da Secretaria 

Municipal de Educação, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da 

abertura das propostas (projeto de venda), para avaliação e seleção dos produtos a 

serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. O resultado 

da análise será publicado no prazo de 02 (dois) dias após o prazo da apresentação das 

amostras. 

 

9 – LOCAL E ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues na Rua José Colombo Rivelli, 

Centro, Brás Pires/MG, com entregas semanalmente, em dias e horários previamente 

marcados na AF (autorização de fornecimento), enviada com antecedência mínima de 

02 (dois) dias. 
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10 – PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a entrega dos 

produtos, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedado à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

11 – CONTRATO 

11.1. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do aviso de convocação, para assinar o contrato. 

11.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

11.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº. 14.133/2021. 

11.4. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o 

fornecedor participante desta chamada pública. 

11.5. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, nos termos dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021, por se tratar de fornecimento contínuo. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021. 

13.2. A administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº. 14.133/2021, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados; 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 – A presente chamada pública poderá ser obtida no Setor de Licitações do 

Município de Brás Pires/MG, no horário de 07:30 às 15:30, de segunda a sexta-feira, ou 

através do site https://braspires.mg.gov.br/ ou do email licitacao@braspires.mg.gov.br. 

14.2 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

14.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta 

mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/EEx.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,0 

III - No caso de terceirização de serviços de alimentação escolar, para fins de 

pagamento com os recursos oriundos do FNDE, a EEx deverá assegurar notas fiscais 

específicas para gêneros alimentícios, para fins de cumprimento do art. 51; 

 IV - A Eex que operar os recursos financeiros federais do PNAE por meio da Conta 

Cartão deverá informar em edital sobre a forma de pagamento a ser utilizada, solicitando 

aos fornecedores que componham o preço final considerando os custos com a 

adquirente. 

 

 

Brás Pires 20 de fevereiro de 2024 

 

 

Josias Junior dos Passos de Castro 
Secretário de Governo 

Por Delegação – Decreto Municipal nº 180/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente certame a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DO VALOR: 
 

N° 
Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

1 2420 ABOBORA MORANGA KG 400 R$ 4,84 R$ 1.936,00 

2 5643 

ABOBRINHA ITALIANA - CASCA DE COR 
BRILHANTE, SEM PARTES ESCURAS OU 
AMOLECIDAS. GRAU DE 
AMADURECIMENTO APROPRIADO 
PARA O CONSUMO. 

KG 150 R$ 5,20 R$ 779,25 

3 2074 

ALFACE - FRESCA, ÍNTEGRA SEM 
LESÕES, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS NA SUPERFÍCIE 

PES 1500 R$ 3,25 R$ 4.875,00 

4 5645 BATATA BAROA (MANDIOQUINHA) KG 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

5 8860 

BATATA DOCE , DE BOA QUALIDADE , 
ISENTAM DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.498,50 

6 6021 

BATATA INGLESA - FIRME E INTACTA, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
RACHADURAS, CORTES – TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER GRAÚDA. 

KG 3000 R$ 7,01 R$ 21.030,00 

7 2422 

BETERRABA - DEVEM SER 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 
COM TAMANHO, AROMA, SABOR E COR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE. NÃO ESTAREM 
DANIFICADOS POR LES.ES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETAM A 
SUA APARÊNCIA. ESTAREM ISENTAS 
DE ENFERMIDADES E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. NÃO 
APRESENTAREM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. 

KG 100 R$ 6,47 R$ 647,00 

8 2423 

BRÓCOLIS, NOVO EM KG, DE 1ª , 
QUALIDADE, FOLHAS E FLORES SÃS, 
SEM 
RUPTURAS, VALIDADE SEMANAL. 

UND 50 R$ 4,00 R$ 200,00 

9 2424 
CEBOLINHA VERDURA IN NATURA - 
TIPO CEBOLINHA VERDE, MAÇO COM 
120 GR. PRODUTO TENRO E NÃO 

MOLHO 600 R$ 2,95 R$ 1.770,00 
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MURCHO, COM FOLHAS ÍNTEGRAS E 
FIRMES, SEM PARTES SECAS, NÃO 
APRESENTANDO INÍCIO DE 
DETERIORAÇÃO, LIVRE DE FUNGOS, 
SUJIDADES E OBJETOS 
ESTRANHOS, SEM DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA . 

10 3634 

CHUCHU VERDE, NOVO, TAMANHO 
MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, COM CASCA 
SÃ, SEM 
RUPTURAS. 

KG 60 R$ 6,25 R$ 374,70 

11 2079 

COUVE - VERDURA IN NATURA - 
ESPÉCIE COMUM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FOLHAS INTEGRAS, 
TAMANHO MÉDIO  . COM 
APRESENTAÇÃO LIMPA, ÍNTEGRA, 
ADEQUADA, NÃO APRESENTANDO 
INÍCIO DE DETERIORAÇÃO . COLHEITA 
RECENTE 

MOLHO 1500 R$ 3,07 R$ 4.597,50 

12 2080 ESPINAFRE MOLHO 35 R$ 3,00 R$ 105,00 

13 2425 FEIJAO VERMELHO KG 800 R$ 11,68 R$ 9.346,64 

14 2208 FUBA KG 170 R$ 5,02 R$ 852,84 

15 2082 
INHAME - FIRME E NÃO POSSUIR 
FISSURAS, ESCORIAÇÕES OU PONTOS 
MACIOS, SEM SUJIDADES. 

KG 430 R$ 8,25 R$ 3.545,35 

16 8859 

MAMAO FORMOSA (GRANDE) DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTAM DE 
ENFERMIDADES, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00 

17 2083 

MANDIOCA , TIPO BRANCA, FRESCA E 
COM CASCA INTEIRA, NÃO FIBROSA, 
ISENTA DE UMIDADE, RAÍZES 
MEDIANAS, FIRME E COMPACTA, 
SABOR E COR PRÓPRIOS 
DA ESPÉCIE, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E 
TRANSPORTE, COLHEITA RECENTE. 

KG 470 R$ 4,25 R$ 1.997,50 

18 2086 

MELANCIA ASPECTO GLOBOSO, MISTA, 
MADUROS, COR PRÓPRIA, 
CLASSIFICADA COMO FRUTA COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
DEFORMIDADES, BOA QUALIDADE, 
LIVRE DE E RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA. 

KG 9000 R$ 4,60 R$ 41.355,00 

19 2426 

MEL DE ABELHA: CONSISTÊNCIA 
LÍQUIDA VISCOSA, COLORAÇÃO 
LEVEMENTE AMARELADA A CASTANHO 
ESCURA, COM CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL 
(CARBOIDRATOS, . VITAMINAS, 
MINERAIS, ENZIMAS, AMINOÁCIDOS), 
SENDO PROIBIDA A ADIÇÃO DE 
CORANTES, 
AROMATIZANTES E ESPESSANTES DE 
QUALQUER NATUREZA, COM PESO 
LÍQUIDO DE 10 (DEZ) GRAMAS EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA , VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 180 DIAS. 

UND 5000 R$ 1,21 R$ 6.050,00 
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20 2084 

OVOS DE GALINHA, CAIPIRA OU DE 
COR, CLASSE A, CASCA LIMPA, SEM 
MANCHAS OU 
DEFORMAÇÕES. 

DZ 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00 

21 6015 

PIMENTÃO - VERDE, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 

KG 200 R$ 9,28 R$ 1.855,00 

22 2427 
POLPA DE FRUTAS (MARACUJA, 
MANGA, GOIABA, ABACAXI) 

KG 1400 R$ 23,99 R$ 33.579,00 

23 5644 

QUIABO - FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 100 R$ 10,20 R$ 1.019,50 

24 2428 RAPADURINHA UND 5000 R$ 0,59 R$ 2.950,00 

25 2085 

REPOLHO VERDE - LISO FRESCO, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES. 

KG 1350 R$ 5,70 R$ 7.688,25 

26 2076 

SALSINHA - TEMPERO VERDE, 
ÍNTEGROS, TALOS E FOLHAS INTEIRAS, 
SEM MANCHAS, COLORAÇÃO 
UNIFORME. 

MOLHO 340 R$ 2,75 R$ 935,00 

Total Geral ==> 168.687,03 

 

2.1. As frutas, verduras, legumes,  (abobora Moranga, Abobrinha Italiana, Alface, 
Batata Baroa (Mandioquinha), batata doce, batata inglesa, beterraba, brócolis, 
cebolinha, couve, espinafre, feijão vermelho, fubá, inhame, mamão formosa, 
mandioca, melancia, mel de abelha, ovos de galinha caipira, pimentão, polpa de 
frutas, quiabo, rapadurinha, repolho verde, salsinha) deverão ter coloração e formato 
uniforme. Devem estar frescas, com aroma, cor e sabor próprios da espécie. Não 
serão permitidos defeitos de natureza física ou mecânica que afetem a sua 
aparência, deverão estar intactas e firmes. Deverão ainda, apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

2.5. O objeto desta contratação são de natureza comum e não se enquadram como 
sendo de bens de luxo, conforme Decreto nº. 175/2023. 

2.6. A modalidade a ser aplicada nesta aquisição será DISPENSA de Processo 
Licitatório com Contrato para aquisição dos itens descritos acima. 

2.7. O critério de julgamento adotado será por Item. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Tendo em vista que é obrigatório a aplicação mínima de 30% dos recursos do 

PNAE, na agricultura familiar, pois a mesma tem como objetivo incentivar os 

pequenos e médios agricultores locais. 

3.2. Assim, faz-se necessário a aquisição de gêneros alimentícios para 

atendimentos das escolas e centros municipais de educação infantil, atendendo a 

lei nº11.947/2009 e Resoluções do FNDE.  
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor rural 

para alimentação das crianças matriculadas nas unidades escolares municipais. 

 

5. DA ENTREGA 

5.1. Previsão de entregas parceladas: 

5.1.1. As entregas se darão de forma a serem entregues na Rua José Colombo 

Rivelli, Centro, Brás Pires/MG, com entregas semanalmente, em dias e horários 

previamente marcados na AF (autorização de fornecimento), enviada com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias. 

5.1.2. Prazo máximo de entrega após recebimento da autorização de fornecimento 

será de 02 (dois) dias. 

5.1.3. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria 

ou discordância com a autorização de compra para reposição dos produtos 

solicitados inadequados. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Colombo 

Rivelli, nas escolas do Município 

5.3. Servidor responsável pelo recebimento: Tayná Lott Magalhaes Coelho, 

matrícula 61539 

5.4. Cuidado no acondicionamento e transporte dos itens: 

5.4.1. Cuidado no transporte para não estragarem ou amassarem as frutas e 

verduras. Para todos os itens será exigido o acondicionamento dos produtos no 

momento da entrega. Produtos sujos, danificados ou com aparência duvidosa, 

diferente das especificações neste Termo de Referência ou do que é usualmente 

aceito e comercializados com condições para o consumo humano, farão com que 

os mesmos não sejam aceitos. 

5.5. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os produtos, ou encargos sociais, inclusive despesas com 

pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 

estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos da eentrega do 

produto. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 

dos produtos e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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6.3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, o pagamento antecipado pela 

prestação do serviço ou compra, nos termos do art.62, da Lei nº. 4.320, de 1964. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O contrato vigorá por 12 (doze) meses, a contar da sua publicação no Diário 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

nº. 14.133/2021, por se tratar de fornecimento contínuo. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem 

entregues.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 

se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 

funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita entrega dos produtos, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.  
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-

se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na entrega dos produtos em conformidade com 

o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 

de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com todas as 

obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a entrega dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 

tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercido pelo servidor Tayná Lott 

Magalhaes Coelho, matrícula,61539, designada em conformidade com o Decreto 

Municipal nº. 175/2023,  ao qual competirá acompanhar a execução do contrato e 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração;  
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10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário;  

10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

10.4. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 
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seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A execução orçamentária da despesa prevista no presente contrato correrá 
através da seguinte fonte de recurso orçamentário:  
2.2.1.12.361.011.2.0015- Desenvolvimento e prep. merenda Escolar do Ensino 
Fundamental. -  3.3.90.30.00. - Material de consumo. 
2.2.1.12.361.011.2.0017- Desenvolvimento e prep. Escolar do Ensino Infantil. -  
3.3.90.30.00. - Material de consumo.  
 
 

13. REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1. O regime de execução será de forma indireta e o critério de fornecimento será 

de forma parcelada, a depender da natureza da contratação e do objeto a ser 

contratado. 

 

Brás Pires 20 de fevereiro de 2024 

 

 

Fernanda de Magalhães Marques 

Secretária Municipal de Educação  
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - AQUISIÇÃO, 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BRAS 

PIRES E A EMPRESA ______________________. 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG pessoa jurídica de direito público, 

com sede nesta cidade, situada à Praça Capitão Vilela, 10, Centro, CEP 36.542-

000, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.128.272/0001-37, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Domingos Rivelli Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 042.926.746-04 e Carteira de Identidade n° 

MG.11.418.567 SSP/MG, residente e domiciliado neste município de Brás 

Pires/MG, 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – 

______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_________________.   

 

1.3 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 22/2024, 

Dispensa nº. 05/2024, Chamada Pública nº. 01/2024 de acordo com as 

disposições legais previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e se regerá por suas 

cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
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2.1 – Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros 

alimentícios de diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Rural, conforme abaixo especificado: 

 

 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

Total Geral ==> XXXXX 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO 

PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, a contar da sua 

publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, nos termos 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021, por se tratar de fornecimento 

contínuo. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, 

cujo valor vincula-se ao valor da proposta apresentada pelo contratado na 

licitação, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que 

porventura possam recair sobre o Município. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva 

entrega dos produtos e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 

de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da entrega do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 

sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

o cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem 

prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou 

que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 

funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita entrega dos produtos, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 

neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na entrega dos produtos em 

conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto,  

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 

análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a entrega dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo 

a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 

documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária:  

2.2.1.12.361.011.2.0015- Desenvolvimento e prep. merenda Escolar do Ensino Fundamental.3.90.30.00. - 
Material de consumo.  

2.2.1.12.361.011.2.0017- Desenvolvimento e prep. Escolar do Ensino Infantil. -  3.3.90.30.00. - Material de 
consumo 
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CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo servidor Tayná Lott 

Magalhaes Coelho, matrícula 61539, o qual competirá a fiscalização da 

execução do contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

h) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
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conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 

mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 

do seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa 

prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

8.3. Será a aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração que houver a aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, em caso de infração as disposições previstas nas alíneas “a” até “f” do item 

8.1, da Cláusula VIII, deste contrato. 

8.4. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das infrações 

previstas nas alíneas “g” até “l” do item 8.1, da Cláusula VIII, deste contrato, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave 

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento 

judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X – DA PUBLICAÇÃO: 
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10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão 

ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Senador Firmino, para dirimirem 

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

Brás Pires/MG, ____ de _______ de ________. 

 

 

___________________________         ____________________________ 

    Domingos Rivelli Teixeira Nogueira                   xxxxxxxxxxxx 

          Prefeito Municipal                                        Contratado 

 

Testemunhas: 

 


